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do CPP: "O juiznaoJícaraadstrito aoluudo, podcntlo uccítú-lo ou rt'icilu-lo, no lodo ott

em[)drte". Em suma, o juiz é livre para apreciar a perÍcia, sendo o pcrito dos ¡lcrilos
(iudexestperitusperitorum).ree Tôdavia,anãoaceitação do laudo do perito oficial - atr'

mesmo porque o juiz não dispoe dos conhecimentos especializados do perito - ttao

poderá ser o resultado de um ato caprichoso ou imotivado, cabendo ao juiz justif icirr

racionalmente sua discordância, indicando o motivo pelo qual não considera atend Ívc I

o resultado da perÍcia.

10.2.9. Da cadeia de custódia da prova

ALeiI3.964/20I9, ao inserir os arts. I5B-A a 158-F no CPP, passou a disciplinar a

cadeia de custódia da prova penal.200 Embora tal iniciativa seja louvável e merecedor¿t

de aplausos, o legislado foi restritivo ao atrelar a necessidade de documentação dit

cadeia de custódia à prova pericial.

Realmente, a cadeia de custódia normalmente está ligada à prova científica c,

mais especificamente, à perícia de laboratório. Todavia, sua aplicação é mais ampla,

estando relacionada com qualquer fonte de prova real: uma arma, uma luva, um crachti

caído na cena do crime...

As fontes de prova reais, ou coisas, por existirem independente e extraproces-

sualmente, deverão ser coletadas e levadas ao processo por algum meio de prova cor-

respondente, como a juntada de documentos, o laudo pericial ou mesmo a inspeção

judicial. Para tanto, será necessário manter um registro rigoroso de todas as pessoas

que tiveram os elementos de prova sob seu poder físico, desde sua coleta, até que seja

apresentado em juÍzo.

Também se poderá pensar na cadeia de custódia nos casos de "coleta" ou "apreen-

são" de elementos "imateriais", registrados eletronicamente, como o conteúdo de

conversas telefônicas, ou de transmissão de e-mails, mensagens de voz, fotografias

digitais, filmes armazenados na internet etc., sendo necessário a documentaçáo da

cadeia de custódia.

Toda vez que a investigação envolver a coleta, o armazerramento ou a análise

de fontes de provas reais, isto é, de coisas, será necessária a adoção de determinados

cuidados paragararrtiade sua autenticidade e integddade, no sentido de que o objeto

levado ao processo para ser valorado pelo juiz é exatamente a mesma coisa tal qual

encontrada e apreendida.

Para isso, é fundamental que a cadeiade custódia tenha sido perfeitamente do-

cumentada e representada.

199 Camargo Aranha (Da prova..., p. 1i7-1tB) entende que o juiz somente pode rejeitar o
resultado da perÍcia "em duas hipóteses: por erro ou dolo dos expertos".

200. A inspiração dos artigos I58-A a 158-E foi, claramente, a Portaria n" 82, de 16 de julho
de2OI4, da Secretaria Nacionai de Segurança Pública, do então Ministério daJustiça

I ),t ltttt¡',t 5

10.2.9.1 . Cott< t'il<¡ t' lin¿tlid¿tde cac/eria tle cuslódia

O novo art. l5B-A do CPP traz uma definição de cadeia de custódia: "Considera-se

cadeia de custódia o conjunto de todos os procedimentos utilizados para,manter e docu-

mentar ahistoria cronologica do vestÍgio coletado em locais ou em vÍtimas de crimes,

pararastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhecimento até o descarte".

Como facilmente se percebe, não se trata de definiçao da cadeia de custódia em si,

mas, sim, da documentação da cadeia de custódia.

Importante destacar que quando se fala em "cadeia de custódia" a expressão deve

ser entendida como a elipse de "documentação da cadeia de custódia". A cadeia de

custódia em si deve ser entendia com a sucessão encadeada de pessoas que tiveram
contato com a fonte de prova real, desde que foi colhida, até que seja apresentada em
juízo.É o conjunto de pessoas, uma após a outra, (p. ex.: o investigador, o delegado de

polÍcia, o perito, o escrivão do cartório etc.) que tiveram contato com tal coisa (p. ex.:

uma arma, um líquido, um tufo de fios de cabelo).

Esse conjunto de pessoas, e os momentos específicos em que cada uma delas teve

contato com a evidência, precisam ser registrados, isto é, documentados, para que se

sa7ba, exatamente, quem teve contado com a coisa e quando isso ocorreu.

O conceito de cadeia de custódia surgiu originalmente na jurisprudência norte-
-americana, quase que como uma imposição natural da verificação da integridade da

prova. Para garantir a fidelidade entre a prova e o fato histórico reconstruÍdo, é indis-
pensável a manutenção da cadeia de custódia, isto é, "a história cronológica escrita,

ininterrupta e testemunhada, de quem teve a evidência desde o momento da coleta
até que ela seja apresentada como prova no tribunal".20t Além disso, é necessário que

cada uma dessas pessoas declare que a coisa permaneceu substancialmente na mesma

condição durante todo o tempo que permaneceu sob sua posse.2nt

Trata-se, portanto, de um procedimento de documentação ininterrupta, desde

o encontro da fonte de prova, até a sua juntada no processo, certificando onde, como
e sob a custódia de quais pessoas e órgãos foram mantidos tais traços, vestigios ou
coisas que interessam à reconstrução histórica dos fatos no processo, com a finalidade
de garantia de sua identidade, integridade e autenticidade.203

20 I. Swanson; Chamelin; Territo, Crímínal Inv estigation... p. 33.

202. Graharn Federal Rule of Evidence...,n.643.
203. Pozo Perez (Díligencia de investigacion y cadena de custodia..., p. 1a6) dá o seguinte

conceito: "la cadena de custodia de la prueba es el procedimiento, convenientemente do-
cumentado, controlado, que se aplica a los indicios, trazas, objetos y vestigios materiales
relacionados con el delito, desde su localización hasta su valoración por los encargados
de administrar la justicia, y que tiene como fin no viciar el manejo que de ellos se haga,
de tal forma que permite constatar la identidad, integridad, y autenticidad de los mismos,
garantízanðo y acreditando que lo recogido y analizado es Io mismo que lo que se somete
al juicio".

I
I

I
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O procedimento de documentação da cadeia de custódia tem por finalidaclc itsse-

gurar a autenticidade e a integridadedafonte de prova. A autenticidade significa t¡ttc

a fonte de prova é genuína e autêntica quanto à sua origem. A partir de um conittttltt
dedadosindividualizadores, garante-sequea coisa objeto deperÍcia ou simplesnrcttlc

apresentada em juÍzo é a mesma que foi colhida, guardada e examinada. Por oulrtl
lado, a integridade é a condição da fonte de prova que se apresenta integra ou intcir¡1,

não tendo sido adulterada, sofrendo diminuição ou alteração de suas caracterÍsl.it:as,

que se mantêm as mesmas desde a sua colherta.

Nesse sentido, a doutrina espanhola desenvolveu-se a ideia de "mesmidade" tltt

prova.2oa Para tanto, é necessário observar uma série de garantias formais na custótli¡t

e tratamento dos elementos de prova, para evitar qualquer mudança ou alteração ckrs

mesmos, bem como para gararrtir que os elementos apresentados ao juiz sejam tts

mesmos que foram recolhidos no inÍcio da investigação.'ot

A noção de "mesmidade" foi trazidapara a doutrina brasileira, no que se refcrc

ao objetivo da cadeia de custódia, por Geraldo Prado, que sustenta que a "autentici.

dade da prova" deve ser auferida pela confrontação da sua obtenção aos "princípios

da 'mesmidade' e da 'desconfianÇa"' .zo0 A "mesmidade" ê a garanÍia de que a prov¿l

valorada emjuÍzo é a mesma colhida ou resultado direto da fonte de prova colhida no

local dos fatos. E, garantida a "mesmidade", não há como se desconfiar da alteração

da fonte de prova.

10.2.9.2. Das etapas da cadeia de custódia

O art. 158-B do CPP disciplina detalhadamente as etapas da cadeia de custódia,

fazendo-o emdez diferentes fases, descrevendo, demodo didático, no queconsiste cada

uma das etapas de rastreamento do vestÍgio, que são: (l) reconhecimento; (2) isola-

mento; (3) fixação; (4) coleta; (5) acondicionamento; (6) transporte;(7) recebimento;
(B) processamento; (9) armazenamento; e (10) descarte. 207

204. A expressão que acabou sendo consagrada pelo Tribunal Supremo espanhol, na Sentença

de I0 de fevereiro de 2010: "es a través de la cadena de custodia como se satisface la garantÍa

de la mismidad de la prueba".

205. Nesse sentido, Mestre Delgado (La cadena de custodia...,p. a9-50), que ressalva, contudo,
que os elementos devem ser os mesmos "salvo los imprescindibles deterioros o menoscabos

que en su caso se derivendeTarealización técnica de los análisis que hayan debido efectuarse

a tal fin - con su misma composición, nattraleza y contenido".
206. Geraldo Prado, Ainda sobre a "quebra da cadeia de custódia..., p. 16-17 -

207. O dispositivo foi claramente inspirado no art. 254 do Código de Procedimiento Penal

da Colombia, que estabelece: "Con el fin de demostrar la autenticidad de los elementos

materiàles probatorios y evidencia física, la cadena de custodia se aplicarâ teniendo en cuenta

los siguientes factores: identidad, estado original, condiciones de recolección, preservación,
embalaje y envÍo; lugares y fechas de permanencia y los cambios que cada custodio haya

realízado.Igualmente se registrará el nombre y la identificación de todas las personas que

hayan estado en contacto con esos elementos".

I),r prtl.r 519

De acordo com o g [" clo art. 158-4, "o início da cadeia de custódia dá-se com a

¡rreservação do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos quais

scja detectada a existência de vestÍgio".

O reconhecimento ¿ definido com: "ato de distinguir um elemento como de

¡rotencial interesse para a produção da prova pericial" (art. l5B-8, I). Este elemento
poderá ser qualquer vestígio do crime, definido, no 3 3o do art. I5B-A do CPP, como
sendo "todo objeto ou matedal bruto, visível ou latente, constatado ou recolhido,
que se relaciona à infração penal". Nesse conceito deve se incluir o próprio corpo da

vÍtima, no caso de homicÍdio.

O isolamento é "ato de evitar que se altere o estado das coisas, devendo isolar e

preservar o ambiente imediato, mediato e relacionado aos vestÍgios e local de crime"
(art. I5B-8, II).

Realizado o isolamento do local do crime, o g 2o do art. l5B-D do CPP determina
que é proibida a entrada de pessoas - obviamente, estranhas aos peritos, autoridade e

seus agentes envolvidos na investigação - em locais isolados, "bem como a remoção

de quaisquer vestÍgios de locais de crime antes da liberação por parte do perito res-

ponsável". A remoção de vestÍgios do local do crime poderá caracterizar o crime de

fraude processual (CP, art. 347 c.c. CPP, art. I5B-C, g 2').

Aliás, na disciplina das diligências a serem realizadas no inquérito policial, o
CPP determina que a autoridade policial deve dirigir-se ao local do crime e "providen-
ciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, até a chegada dos

peritos criminais" (art. 6", I). Todavia, mesmo antes da chegada da autoridade policial,
qualquer agente público (p. ex.: um policial militar que atenda a ocorrência) que re-

conhecer um elemento como de potencial interesse para a produção da prova pericial
fica responsável por sua preservação (art.15B-4, g 2').

A "fixação" é definida como a "descrição detalhada do vestÍgio conforme se

encontra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição na área de exames,

podendo ser ilustrada por fotografias, filmagens ou croqui, sendo indispensável a

sua descrição no laudo pericial produzido pelo perito responsável pelo atendimento"
(art. 158-8, III).

Aetapa da "coleta" consiste no "ato de recolher o vestÍgio que será submetido à

análise pericial, respeitando suas caracterÍsticas enal:uteza" (art. L5B-8, IV).

O artigo 158-C do CPP estabelece que "a coleta dosvestÍgios deveráserrealizada
preferencialmente por perito oficial", que deverá encaminhar o vestÍgio, depois de

coletado e arrnazenado,p1ra a central de custódia, "mesmo quando for necessária a

realização de exames complementares".

Evidente que, sendo identificado um vestígio como de interesse para a inves-
tigação, e havendo a sua coleta e acondicionamento, para transpofie para a central
de custódia, deverá a autoridade policial, nos termos do inciso II do art. 6'do CPP,
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"apreender os objetos que tivercm rclaÇão colìr o fhto, a¡rris libcraclos l)clos l)cril(ls
criminais".

Segue-se a quinta fase, de "acondicionamento" definido como o "proccclirrcrrto

por meio do qual cada vestÍgio coletado é embalado de forma individualizacla, tlt'
acordo com suas características físicas, químicas e biológicas, para posterior anál isc,

com anotação dadata,hora e nome de quem realizou a coleta e o acondicionament()"
(art. I5B-8, V).

O modo derealízação do acondicionamento é disciplinado pelo art. I5B-D rkr

CPP O recipiente em que será condicionada a fonte de prova será determinado pcla

ÍLaû)reza do material (art. I5B-D, caput), devendo ser adequado a tal finalidade. t)
recipiente deverá ser apto a "preservar suas características, impedir contaminação c

vazameîto, ter grau de resistência adequado e espaÇo para registro de informações
sobre seu conteúdo" (art. 158-D, 0 2").

O recipiente deverá ser selado com lacre, com numeração individualizada de for-

ma a garantir a inviolabilidade e a idoneidade do vestígio durante o transporte (art. l58-
D, S 1"). AIém disso, deverá individualizar o vestigio nele contido (art. l5B-D, S 2").

Uma vez selado e lacrado o recipiente, ele somente poderá "ser aberto pelo peri-
to que vai proceder à análise e, motivadamente, por pessoa autorizada" (art. l5B-D,
$ 3'). Em regra, nas duas etapas seguintes, de transporte e de recebimento na central
de custódia, não haverá rompimento do lacre.

O transporte é conceituado como o "ato de transferir o vestÍgio de um local para

o outro, utilizando as condiçoes adequadas (embalagens, veículos, temperatura, entre
outras), de modo a garantir a manutenção de suas caracterÍsticas originais, bem como
o controle de sua posse" (art. 158-B, VI). Nessa eÍapa, o vestÍgio é levado do local em

que foi encontrado, identificado e armazeïtado, até a central de custódia.

Segue-se o "recebimento", que é o "ato formal de transferência da posse do ves-

tÍgio, que deve ser documentado com, no mínimo, informaçoes referentes ao número
de procedimento e unidade de polÍcia judiciária relacionada, local de origem, nome

de quem transportou o vestÍgio, código de rastreamento, natureza do exame, tipo do

vestÍgio, protocolo, assinatura e identificação de quem o recebeu'l (art. I5B-8, VII).

A etapa do denominado "processamento" consiste no "exame pericial em si" em

que haverá a "manipulação do vestÍgio de acordo com a metodologia adequada às suas

caracterÍsticas biológicas, fÍsicas e quÍmicas, a fim de se obter o resultado desejado,
que deverá ser formalizado em laudo produzido por perito" (art. 158-8, VIII).

Para a realização da perÍcia há necessidade de abertura do recipiente, com o

rompimento do lacre colocado por ocasião do acondicionamento. O g 4'do art. I5B-
D determina que "após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na ficha de

acompanhamento de vestígio o nome e a matrícula do responsável, a data, o local,
a finalidade, bem como as informaçÕes referentes ao novo lacre utilizado". Além

clisso, o "laclc rtlnr¡ritlo tlcvcll scr acorrclicion¿tckr uo iutcrior do novo recipiente"
(art. 158-D,0 5").

No caso de provas de laboratório, a cadeia de custódia pode ser dividida e consi-

derada em duas etapas: a da "custódia externa", que trata de quem teve contado com a

amostra, desde o local da coleta até chegada ao laboratório; e a da "custódia interna",
que registra "o recebimento da amostra pelo laboratório, dados de transferência e

armazerrar.rrento, até a sua destinação final".208

No caso de perÍcias de laboratório, os registros da cadeia de custódia também
devem conter detalhes sobre sua preparação para os testes a que foi submetido.20e

Também deverá conter a descrição das condiçoes do material após a realização da

perÍcia, por exemplo, as mudanças de suas características ou propriedade, emrazã,o

dos testes realizados, bem como o peso ou a quantidade do material remanescente,

quando for o caso.2ro

Depois derealizado o examepericial, segue-seo"armazenamento", considerado

o "procedimento referente à guarda, em condiçoes adequadas, do material a ser pro-
cessado, guardado pararealízação de contraperÍcia, descartado ou transportado, com
vinculação ao número do laudo correspondente" (art. l5B-8, IX). Tïata-se, pois, do

retorno dos elementos de prova p ara a central de cadeia de custódia, como determina
o caput do art. t5B-F do CPP2TI

Enquanto o vestÍgio estiver armazenado, também poderá ser examinado por
assistentes técnicos da parte. O g 6'do art. 159 do CPP prevê que: "Havendo requeri-
mento das p artes,omateríalprobatono que serviu debase à periciaseradisponíbilizado
no ambiente do orgao oJicial, que mantera sempre sua guarda, e na presença de perito
oficial, para exame pelos assistentes" (g.n.). Nesse caso, normalmente, será necessá-

rio novo transporte, p^ra o instituto de criminalística, salvo se na própria central de

custódia houver local adequ ado para o exame.2Ì2 De qualquer modo, o perito oficial
deverá estar presente. Haverá necessidade de rompimento do lacre do recipiente e,

após a análise do assistente técnico, haverá nova lacração, sendo tudo registrado e

documentado pelo responsável da central de custódia na ficha de acompanhamento

208. Norma Sueli Bonaccorso, Aplicaçao do exame de DNA na elucidaçao de crimes, São Pauio,
Dissertação (Mestrado) - FacuÌdade de Direito, Universidade de Sâo Paulo, São Paulo, 2005,
p.54-55.

209. Bonaccorso, Aplicação do exame de DNA .,p.55-57.
2I0. Bonaccorso, Aplicação do exame de DNA..., p. 55-57.

211. O paragrafo único do art 158-F determina que: "Caso a central de custódia não possuâ

espaço ou condiçoes de armazenar determinado material, deverâ a autoridade policial ou
judiciária determinar as condiÇoes de depósito do referido material em local diverso, me-
diante requerimento do diretor do órgão central de perÍcia oficial de îaÍtrreza criminal".

212. Sendo necessária a tramitação do vestígio ao Instituto de CriminalÍstica, para análise dos
assistentes técnicos, "todas as ações deverão ser registradas, consignando-se a identificação
do responsável pela tramitação" (CPB art 158-E, € 4").
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do vestÍgio (CPP, art. I5B-D, $ 4o), inclusive com a identificâção dos assistentcs, sctltltt

registrada adatae a hora do acesso ao vestÍgio (CPB art. I5B-E, g 3')'
por fim, a décima e última fase é a do "descarte", definido como o "procedimctt lr I

referente àliberação dovestÍgio, respeitando alegislaçãovigente e, quando pertinctttt',

mediante attorízaçãojudicial" (art. I5B-8, X).

Sobre a extensão da cadeia de custódia, o art. t5B-B prevê uma amplitude quc vitl

além do que normalmente se define com o marco final da cadeia de custódia, quc t{ tl

apresentação do meio de prova em juÍzo. Estabelecido que o "descarte" é momcllto

final da cadeia de custódia, mesmo depois de elaborado o laudo e da sua apresentaçàtr

em juízo, com eventuais esclarecimentos orais do perito, ainda assim será necessáritl

que os elementos probatórios permaneçam armazenados na central de custódia, colll

a continuidade dos registros. Com isso, são garantidos os atributos de autenticidaclc

e integridade de tais elementos, caso seja necessária uma nova perÍcia, por exempl<1,

paraaelaboração de uma contraprova, ou mesmo que, pela primeira vezse determi-

ne uma perícia sobre algo aprendido, e.g., no caso de conversão do julgamento errt

diligência, em segundo grau.

Ressalte-se, por fim, que não há que se exigir que o legislador estabeleça no Código

de Processo Penal uma disciplina especÍfica sobre os elementos a serem documentados

na cadeia de custódia de cada uma das possÍveis fontes de provas reais que poderão

interessar ao processo. Principalmente no caso de provas periciais, em que os avanÇos

da prova cientÍfica têm sido constantes, seria algo praticamente impossÍvel. O tema

da prova cientÍfica deve ser tratado não apenas pelo direito, mas pela própria ciência,

estabelecendo os seus métodos e padrÕes paraaprodução válida da prova científica.

O art. I5B-B do CPP estabelece as regras gerais e padrÕes mÍnimos do conteúdo de

documentação de toda cadeia de custódia

Este será o conteúdo geral e obrigatório, em relação a toda e qualquer fonte de

prova real objeto decoleta. Anova disciplina, por outro lado, podesercriticadapornão

prever uma norma de extensão, que permitisse aos órgãos policiais e periciais regula-

mentar, no âmbito administrativo, a cadeia de custódia, inclusive paraadaptát-la aos

avanços técnico-científicos. Uma delegação legislativa estimularia normativas internas

sobre regimes especÍficos de cadeia de custódia e permitiria a mais rápida alteração e

adequação das mudanças técnico-científicas dessas normativas. Além disso, também

conferirá relevância processual a tais atos normativos de origem administrativa, tendo

poï consequência a caracferização da ilicitude de provas que fossem produzidas com

a violação de regras sobre cadeias de custódia estabelecidas em portarias, resoluçöes

ou outros atos equivalentes.

A documentação da cadeia de custódia é de responsabilidade das pessoas que

têm contato com a fonte de prova custodiada. Assim, na investigação criminal, con-

duzidapor órgãos oficiais, como é o caso do inquérito policial, o dever de registro e

documentação da cadeia de custódia é dos funcionários públicos que tiverem contato

com os elementos materiais que servem de prova.

Por outro lacltl, cçtutl tlcstaca lìaläcI Scrra Oliveira, "nas hipÓteses em que os

elementos ou fontes clc prtlva fbrem obtidos por meio de investigaçöes privadas ou

indivÍduos particulares, o ônus da documentação da sua cadeia de custódia recairá

sobre as pessoas que participaram da coleta, manuseio, guarda e produção, até a sua

apresentação j udicial" .213

10.2.g.3. Das consequências da violação da cadeia de custódia

Do ponto de vista terminológico, não é possível violar a cadeia de custódia em

si. Uma pessoa ou tem, ou não tem, contato com a fonte de prova. Por sua vez' eSSa

fonte de prova - ou vestÍgio, como se refere o 3 3o do art. I5B-A do CPP - pode se

manter Íntegra ou ser adulterada. Falsificar a fonte de prova real não é violar acadeia

de custódia (isto é, a d.ocumentação dacadeia de custódia), é fraudar ou adulterar

a própria fonte de prova. Não se viola a sucessão de pessoas que teve contato com a

.oiru, *ut a documentação que atesta essa realidade'

se não há nenhum registro das pessoas que tiveram contato, p. ex., com uma

mostïa sanguínea coletada na cena do crime, inexiste "cadeia de custÓdia", entendida

como "documentação da cad,eia d.e custÓdia", por ausência do procedimento de integral

registro das pessoas que tiveram contato com tal fonte de prova. Mas é evidente que

hÃu" uma åadeia de custódia, isto é, um conjunto maior ou menor de pessoas que

tiveram contato com a prova. Por outro lado, se houve o registro de somente algumas

das pessoas que tiveraå contato com a fonte de pro va,háuma documentação parcial

da cadeia de custódia. Nesse caso, pode-s e dízer que a cadeia de custódia, no sentido

de documen taçãto da cadeia de cuitOdia, foi violada, porque essa não foi registrada

em sua integralidade.

De qualquer modo, sem a documentação da cadeia de custódia, será possÍvel

questionar a autenticidade e integridade de tal fonte de prova e, consequentemente,

do, 
"l"-"ntos 

de prova dela extraÍdos. O iegislador, contudo, não estabeleceu quais

as consequências processuais de seu desrespeito, sejam em termos de admissibilidade'

seja quanto à valoração do meio de prova dela correspondente'

No processo penal, em que devido a um standardprobatório elevado, normalmen-

te identificado com a pïova " alêm de qualquer duvida razodv eI" , o desrespeit o à regra

de documentação intågral da cadeia de custódia gera problemas ainda mais agudos'

lsso porque, a possibilidade de adulteração da prova, ou mesmo uma ausência de

d.emonstração segura de sua autenticidade e integridade, já poderão ser suficientes

para impedir um resultado condenatório.

No caso deviolação da cadeia de custódia, em tese, duas soluçÕes seriampossÍveis:

a primeira, consid.erar que a prova se torna ilegítima, não podendo ser admitida no

2L3. Cadeia de custódia..., P. 109



ì, z+ I'ti( x I ',,n ) t'l N;\t

processo;2r+ a segunda, supcrar o problcma clc aclnlisslrr) (la l)r()v¿r c rcs()lvct'() l)r()l)lr.
ma do vÍcio da cadeia de custódia dando menor valor ao rìcio clc ¡rrova ¡rrorltrzitlo,r
paftirdefontesdeprovacujacadeiadecustódiatenhasidoviolada.Ousc'ja,tritt:r,,r
de discussão entre admissibilidade e valoração da prova.

Inicialmente é necessário analisar sobre quem recai o dever de documcullrq':ìo
da cadeia de custódia.

No direito norte-americano,aÍê pela naturezadalaw of evidence,toda proclrrçrro
da prova é ônus da parte, considerada protagonista da atividade probatória e vcnlrr
deira "dona" da prova por ela produzida, ou seja, considera,se que quem procltr;: rr

prova é responsável por demonstrar a integridade da cadeia de custódia. A Rulc tX) I

a daFederalRules of Evidence, ao tratar da Authentication andldentification da prov:r,
determina que a parte que propÕe a produção de uma prova deve produzir pr()v:r\
suficientes para demonstrar que aquela fonte de prova é exatamente aquilo quc o
requerente afirma ser.

No sistema estadunidense, tem se reconhecido que, em relação à cadeia rlt.
custódia, não é necessário eliminar toda a possibilidade de alteração, substituição otr
mudança de condição da fonte de prova apresentada em juízo.2r5 Por outro lado, nrr
caso de coisas que não são facilmente identificáveis, será necessária uma demonstra-
ção da cadeia de custódia, desde o momento em que a coisa foi encontrada, até sua
apresentação no tribunal, com um grau de completude suficiente para tornar "razo¿r-
velmente provável" que o item original não tenha sido trocado nem alterado.2r6Já no
caso de coisa facilmente sujeitas a adulteração, como drogas ilegais ou substâncias
quÍmicas, exige-se uma demonstração mais rigorosa da cadeia de custódia, embora
a sua demonstração completa nem sempre precise ser provada. Têm se exigido um
standard de prova suficiente para que o juiz possa acreditar que a coisa ainda éaquilo
que o requerente da prova afirma que ela é; se for apontado um risco específico de erro
de identificação da coisa ou de sua alteração, quem requereu a prova deve produzir
provas que superem esse nsco, ou a prova será excluída.217

214 Nesse sentido, na doutrina nacional: Prado, Proya penal e Sístema de controles epistêmi-
cos..,p 92; MarcosEberhardt,ProvasnoProcessoPenal.PortoAlegre: LivrariadoAdvogado,
2015,p.223) considera que "a quebra da cadeia de custódia está relacionada ao plano da
admissão e nâo da valoração da prova, não podendo admitir-se dentro do processo penal
prova técnica obtida sem a mínima observância da técnica ou método apropriado para a sua
análise" De forma semelhante, para Yuri Azevedo e Caroline Regina Oliveira Vasconcelos
(Ensaios sobre a cadeia de custodia das prortas no processo penalbrasileíro Florianópolis: Em-
pório do Direito, 2017 , p. 109) "a eventual quebra na cadeia de custódia da prova imporra
na ilicitude da prova".

2I5 Nesse sentido: Graham, Federal Rules oJ Evidence. ., n 643. McCormích on Eyidence .,
p.484.

216. McCormick on Evidence ..,p 483-484.
2I7 McCormick on Evidence. , p. 484

b,viclcutc t¡rrc tirl ( ()tì('(.1)çtt(), ¡lcla rlif crcnt'a cltls sistclllas, clcvc sof rcr itcla¡ltactics

quanclo transportacla l)¿u'rt o ltloclclo cclntincntal, em que a atividade probatória não

e consiclerada "coisa clas partes". E isso se agrava no caso de fontes de provas reais'

que na fase investig atoriada persecução penal normalmente são apreendidas por in-

tlgrantes da policiá¡udiciária, ficando sob a custódia de agentes de polícia e' depois,

de peritos oficiais, até serem juntadas ao processo'

Nesse contexto, uma primeira possibilidade seria considerar que a palte que

contestal a autenticidade da prova, alegando a violação da cadeia de custódia,serâa

responsável pela demonrtrução de tal vÍcio. Logo, caso não se desincumba de tal de-

monstração, a prova será conside radavá,Jida. Tal solução ainda se alinharia com uma

tendência verificada no terreno das nulidades, que indevidamente transplantado pala

o tema dosvÍcios probatórios, no sentido de que aquele que alega a nulidade de um ato

processual deverá demonstrar a nulidade de tal ato. Discorda-se de tal posicionamento.

Como corretamente Iebate Pilar Ladrón Tabuenca, tal forma de pensarpoderáacatreÍar

a inversão d.o ônus da prova. lsso porque, são os organismos encarregados da produ-

ção da prova que têm o encargo de comprovar a sua atuação com pleno respeito à l¿x

årds e aos especificos protocolos d.e atuação, tanto administrativos quanto cientificos'

Não pode ser a parte que alega que houve violação dacadeiade custódia - molmente

qrurrdo se trat; de um particular que arguia o vÍcio de um agente estatal no registro

da cadeia de custódia - que tenha que demonstrar a sua inexatidão.218

Assim, nos sistemas em que a investigação criminal está atribuÍda a orgãos es-

tatais, a documentaçãto dacadeia de custódia é função dos agentes estatais, que têm

contato com a fonte de Prova real.

euestão distinta e definir se, \mavezconstatada a existência de vÍcios na cadeia

de custódia, isso levaria, necessariamente, à ilicitude ou ilegitimidade da prova, que

seria inadmissÍvel no Processo.

Aresposta deve sernegativa, principalmente, no caso em que haja apenas omissÕes

ou irreguiãridade leves, sem que haja indicativos concretos de que a fonte de prova

possa õr sido modificada, adulterada ou substituÍda. Em tais casos, a questão deve

ser resolvida no momento da valoração.

Não se desconhece que, nos chamados sistemas de cívillaw ,houve uma profunda

degeneração do livre convencimento. Historicamente, o livre convencimento, resga-

tad*o pela Revolução Francesa, era sÓ um princÍpio negativo' de repúdio ao sistema da

prorrã legal. Todavia, na cultura pÓs-iluminista se tlansformou' acriticamente, em um

m¿todo discricionário de valoração da prova. Justamente por isso, para Luigi Ferra-

joli, o livre convencimento se transformou "em uma das páginas politicamente mais

dolorosa e intelectualmente mais deprimente da história as instituiçoes penais. (...) E

218. Ladrón Tabuenca, La cadena de custodia...,p 25
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acabou por se transmudar em um grosseiro princÍpio potcstativo icklrrco a lcgitirrr:rr
o arbítrio dos juízes".2re

Mesmo com tais riscos, defende-se que as irregularidades da cadeia de cus(rirlirr
não são aptas a causar a ilicitude da prova, devendo o problema ser resolviclo, (.()nr

redobrado cuidado e muito maior esforço justificativo, no momento da valoração.

Não é a cadeia de custódia a prova em si, mas sim uma "prova sobre provir",
Sua finalidade é assegurar a autenticidade e integridade da fonte de prova, ou a srrir
"mesmidade". Ela, em si, não se destina a demonstrar a veracidade ou a falsidadc clc
afirmaçoes sobre fatos que integram o themaprobandum.

Ainda que com cuidados redobrados, é possÍvel que mesmo em casos nos quais
haja irregularidade na cadeia de custódia, a pïova seja aceita e admitida sua produção
e valoração. Nesse sentido decidiu, recentemente, o STJ, "Mostra-se mais adequacla ir

posição que sustenta que as irregularidades constantes da cadeia de custódia devenl
ser sopesadas pelo magistrado com todos os elementos produzidos na instrução, u

fim de aferir se a prova é confiável. Assim, à mÍngua de outras provas caperzes de dar
sustentação à acusação, deve a pretensão ser julgada improcedente, por insuficiência
probatória, e o réu ser absolvido". 220

Por outro lado, no caso de vícios mais graves, em que se tenham dúvidas sobre
a autenticidade ou a integridade da fonte de prova, em que haja uma probabilidade
de que ela tenha sido adulterada, substituÍda ou modificada, isso enfraquecerá seu
valor, cabendo ao julgador, motivadamente, fazer taI análise.221 Evidente que, em
tal caso, se se considerar atendível um meio de prova, decorrente de fonte sobre a

qual haja irregularidades na cadeia de custódia, haveráuma inegável necessidade de
reforço justificativo demonstrando o porquê ser possível confiar na autenticidade e

integridade de tal fonte.

Porfim, é possÍvel que a própria coisa, isto é, a fonte de prova real, seja adulterada
(p. ex.: diluir o sangue em uma substância), ou seja, substituÍda por outra (troca do
sangue de uma pessoa por outra), intencionalmente ou não. Nesse caso, o problema não
será da cadeia de custódia ou da documentação da cadeia de custódia, mas da própria
coisa, isto é, a fonte de prova real, que fora colhida, guardada e depois exibida emjuÍzo.

10.2.9.4. Da cadeia de custódia da prova digital

A prova digital, ou digital evidence, tem se tornado cadavez mais frequente no
processo penal. E isso não apenas em relação aos chamados computer crimes em sen-
tido estrito, mas também para demonstração de todo e qualquer delito que hoje pode

219. Diritto e ragione..., p. I18.
220. No caso, a substância havia chegado para perÍcia em um saco de supermercado, fechado

por nó e desprovido de lac¡e. (STJ, HC 653.5I5IRJ)
22L Nesse sentido: Tonini; Conti, Il diritto delle prove..., p.364.

scr comcticlcl ¡tcla t'cclc nttrrrtli¿rl clc coruputacltlrcs, ¡lor rcclcs stlciais ou por qualquer

outro sistema tele urátictl.

A preocupação específica com a cadeia de custódia da prova digital sejustifica por

algumas caractedsticas próprias de tais elementos probatórios. Na prova digital ou,

com se costuma denominar, digital evidence, o adjetivo "digital" decorre exatamente

de a prova se originar de uma manipulação eletrônica de números ,"t oÛnas palavras

de Kerr, "zerosand. ones of eletricity".223 Isso implica diferenças relevantÍssimas com

as provas tradicionais: uma ontológica e outra metodológica. Nos casos de computer

foiensics,os elementos de prova são conservados e transmitidos em linguagem não

,rut rr^1, mas digital. Assim, ainda que os dados digitais, em seu conteúdo informati-

vo, possam Ser diretamente percebidos por quem está em contato com eles, esses não

possu em uma materi alidade22a imediatamente consta tável'

Justamente por isso, para que produzam informação jurÍdica útil para a recons-

trução histórica áos fatos, devem seguir os princípios informáticos. O Nøtíonøllnsti-

tute for Standard andTechnologr (NIST) distingue quatro fases da computer forensics:
(i) coleta dos dados; (ii) exame; (iíi) an¿lise; e (ív) relatório: "Durante a coleta, os

dados relacionados a um evento especÍfico são identificados, rotulados, registrados e

coletados, e sua integridade é preservada. Na segunda fase, de exame' ferramentas e

técnicas forenses adequadas aos tþos de dados que foram coletados são executados

para identificar e extrair as informaçoes relevantes dos dados coletados, protegendo

sua integridade. O exame pode usar uma combinação de ferramentas automatizadas

e processos manuais. A próxima fase, a análise, envolve a análise dos resultados do

""u-. 
para obter informaçÕes úteis que abordem as questÕes que foram o ímpeto

para a iealízaçao da coleta e do exame. A fase final envolve relatar os resultados da

análise, que podem incluir a descrição das açoes executadas e recomendar melhorias

para poliiicas, diletrizes, procedimentos, ferramentas e outros aspectos do processo

forense".225

A doutrina processual penal tem aderido a tal sistemática, sugerindo sua aplicação

nos casos de produção de prova digítal.z26

Para garantir a autenticidade, evitando a contaminação da prova digital' o ideal

seria que olegislador pudesse estabelecer uma técnica específica a ser empr egadapara

a individual izaçao eapreensão da prova digital, sob pena de inutilizabilidade da prova'

222. Dantele. La prova digitale..., p. 283

223. Kerr, Digital evidence and the new criminal procedure"', p' 284'

224. Aausência d.e materialidade da prova digital, como destaca Daniele (La prova,digitale...,

p.2gÐ não significa q.r" u -.r-ã seja privada de "fisicidade"i trata-se de "impulsi elettrici

ihe rispondoio ad una sequenza numerica prestabilita e che, convogliati in un supporto

informãdco dotato di una memoria, originano informazioni intelligibili".

225. Kent; Chevalier; Grance; Dang, Guide to lntegrating Forensic Techniques'..

226. Nesse sentido: Zicardi, Le linee guida.. , p. 120; Vaciago, Digital Evidence..', p' 7; Pitti-

ruti, Digital evidence..., P. 4.


